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INDICAÇÃO W,0
ÃBEMMDÍJKI

.V
No n U797 EMENTAEMENTA ). Ive wbrc » cnndiçõux7*— gp & para abertura » lglcyus no Municipio dc

Ribeirao Prclo c dá outras Prmlklsnchu.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à cunsmuaçâo da casa o seguinte:

CONSIDERANDO a necessvdade de retomada das atlvndades com medidas EÍeras
para amar & dissemmaçãn da Covudrlª & a continuvdade das serwços assustennaws
prestados pelas dwersas msutulçães relxgwsas;

INDICAMOS que as Igvelas podevâo ahnr suas ain/idades na data mªda no amgo aº do
decreto 101/20, devendo elaborar e .mmememrpara Issº, de forma mdwwduallzada c mspenandu
as características e o porte de cada uma, º crºnograma de atendimento ao púbhco, publicado pelo
Poder Exemnvo Mumupal.

o cronograma de Atendimento ao púhhco, pubhcado pelo Podev Executivº
Municlpal deverà ser mundo em lºcal vvsl'vel no esmbelmmenm para apresentªção aos usuanos
e órgãos fiscalizadores competentes

Para abenma das Agrqas na data mentlnnada, .: propnetáno ou responsam,
devera'.

|. A lotaçãº máxrma autonzada &' de 30% da capacrdaue do tempm ou Igreja;

u 05 lugares de assento deverão ser mspmmmzados de lorma alternada entre as Neves de
bancos, devendo estarbloqueadus de forma Ííslca aqueWes que não puderem ser ocupados,
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Deverá ser assegurado que todas as pessoas, ao adentrarem acl templo ou rgrela, estejam
utlllzando máscara (' higlemmm as mãos com álcool gel 70%,

Todas os colaboradores deverão usar máscaras durante tado o perlaao em que est-verem
na lnlerloi ao templo rehglosn ou da Agrela, lndepandenlemenle de estarem em comam
urreto com a públlco;

os atendtmentosmdlvtduals deverão ser reallzados atraves de horarlu agendado,

Nos tultas em que houver a celebração de tera, tom pamlna de pão e vlnho, ou (clebração
de camunnaa, as elementos somente poderão ser partrlnadas se estlverem préremhalados
para uso pessoal

Manter a venttlaçãa, com portas elanelas abertas;

Deverá ser lntensrfrcada a hlglemzação das mãos, princlpalmente antes e depols do
atendlmentode cada flel, após uso do banhelrc, após entrar em cantata com superflues de
uso comum como baltões, corrlmão, lnstrumentos musicais, etc,

Realizar pmzedlmentos que garantam a higlemzação eontlnaa da lgrela ou do templo
relrgraso, lmensi cando a limpeza das areas [Om desmfetantespróprios para a finalldade e
reallzar frequente deslnÍeccãc cam alcool 70%, quando possível, soh Frltçãc ae Superflcles
expostas, tomo maçanetas, mesas, teclado, mause, matetrars ae estrttóna, balcões,
corr-maos, rntermptores, elevadores, banherras, lavatarras, plsos, entre ºutros;

Durante os atendimentos deverá ser manuela a dtstãncla mlntma de 1,5 metros entre as
pessoas ,
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x:. 0 responsávew pelo templo deve orientar aos frequemadmes que não poderão pamnpar
dos cultos, missas e illurgsas, Caso apresentem Sintomas de resfnados/gnpe

XII. As regras sanitárias determmadas por esta Portana deverão ser educadas em 1012345 visíveis
nos (emmos rehgtosos, Igrejas e afins.

Sala das Sessões, os de mano de 1 020
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USTIFICATIVA:

As entidades rcligios _lencia _
' e seus serviço. & encontram

ispensos, () que x'cm oca iomndo
um grande pressão da demanda pela rclnmndn an> menos pzirciui
parados e seus atendimentº.

dos scn'iços. A presente indicação alinha m] reaixcrium com ()

decrcm municipal c Estabelece uma série de condiçoc VlSílDdO a
segurança de todos * rmbalhadorcs c atendidos.
X [MIDIOS também 11 pussbilidudc dc pcqucnns igrcius auxiliares a
pupui _. 0 carente nas periferias «mdf sc quer o Poder Público [Cm
a ), chibilizundu & rczlbcrturu cm 25 de maio de 2024).
Rc nlmmos que vários trabalhos podem ser dcvolvidos com ()

obletivo de ºrientar c auxiliar os mcmbms das igrejas. bem como as
pessoas das comunidades Vizinhas.

Considerando 0 trabalho nim apenas cspiriiualv mas também <>

trabalho educativo c social.
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GLAUCIA BERENICE

* VEREADORA


